
SANTO ANTONIO BO LESIffi
S.
N

GOVERNO MUNICTPALP,}I

Continuidade do progresso, de mãos dadãs com o povo!
Gestâo 2O2í/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2023

DAI SECRETARIA MT]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação para a Locação de imóvel de 338,ffi M2 de área total, sendo 137 37 M'z de área construida
para instalação do §eniço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, localizado na

Avenida Ceará, quadra 03, Iotc 05, Bairro Jardim Bem Viver, Santo Antônio do Lestc/MT - Cep:

78628-000, solicitamos a Vossa Seúori4 através do Departamento de Contabilidade, informação

aüavés de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação (ões) orçamentiíria(s) que

ocorrer(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Sânto Antônio do Leste - MT,08 de maio de 2023.

"rtnÁ14ALVES
sECRETÀRrA DE AsstsrÊNCtA soclÀL

PORTARIA 06/2021 DE 0r/0r202r

)



P.M.S.e.r
FLS N"
RUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362i0001 -90

PORTARIÂ N". OOd2O2I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMA'TEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

3o - Esta Portaria e,ntra em vigor na data de sua

AÉigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

a,,v,s, para responder *,. ."§ei 

";"il3ffiâL?f;tr"Êt*ffiY:ffiJ
SOCIAL desta Prefeitur4 cosforme Lei MunieipaÍno 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
amento que tome as providências necessrárias para a execução destaAdministração e Planej

portaria

publicação.

REGISTRA§E

GABII\TETE DO PREFEITO
EM: 01 Df,JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
CIPAL

Registrada na secretária de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costumen conforrue na legislação em vigor.

PUBLICA-SE
CUMPRA.SE.

I



,a & Jaêho ü 2921 . Jo.nâl Ofsid EhÉnbo dos MrÍidpb8 do Estado de Msl,o Grosso . ÂNO XVI I N' 3.638

RegidÍadr na tcarctada de Adnloitü!Éo r PlaneiaÍnêrno e Púràcadr
poí dn(áçao €m locd dê c6lrrnê, ctírhnE na legida@ cín rboí.

PREFÉMJRA/NECURSOS HUÍATOS
PORÍAiIA tt. 0t :rr: r2í.

DÊ:0t OÊJ llEno DÊ 2021.

JCs€ ÂiI 'ÍA VEn AL},E8, Pn&r10 MrÍi{+al de Slnto Á.lmio
& Lcde, Esbdo dr udo Gr$so, no lno de srlâs at brrçõé hgd8.

RESOLYE

Ârdgo l'- l.()MElÂ o Sl.- EOER LUg DE c §TRo. pa'a rclpo.ttht pdo

cago de SECREÍÁR|O DE AGRrúLTUM ÍlrRrsiro E MÊrO ÂrrBlE tL

]E dcsb Mit(rr, csúon'la Ld [,tí]idpd nô 80Efia020 dâ I 3 dê o(lhrko

M.
AÍüco ? - DêtE trliw e Sco€t'b lr&íüdpd de A&dniíraÉo e PlatEi+
nE to qlr torna Er providàd8 íleceaaâirr pâra ã exroJçâo dêd8 poí-

tEi..

Arâgo t. EsE PqtrrÉ !íf! rm yiqiq n. dsb d€ sua púltcaçào.

&dfo f - Revogrn - 8â e di4oslç6c! êír coÍ!ütrio.

RÊO'3TRA§E

PUEIJCI.sE

CUXPiÁ§E

GAEI{EIT 
'O 

FiEFE ÍO

Ê* 0r D€ JAIGRO OE 2&lí

JOSE ÂEIATHA I/ERA AII'E3 FIEFEIIO II''{ICIPÂI

Reglí.!d! í! a€(íliaú dà ÂáÍrinistrÉo € Pl ciâÍtãdo e Plülcad8
po. âb6rao a,Il locll (b cosàrtE, co|lío.Íile ru l€9iil6çao cm vqrü.

PNEFãruRA/NECUNS'A HUT^XO8
âoiÍaE^ il'. @:rn@i.

ü€i 0í DÊ JATICRO Df 202t.

JOSE ARIIATHA YtlR ALVES, Prt{€fto Municipal d€ Satto ÂíqÍo
do Lá8, Etirto áe H€to G.úso, m lÃo dG tüas üib(iÉê8|!gdt

REIOLE;

ArNgo í.. Nc[raElA a Sr'. CLAUDIEIE OIwÉR S^t{Í(xi, P!.8 Íês-

DOTíIÜ PdE C'TgO ô SECRETÁRIO OE ÉDIJCAçÃO E CULIURA úTtA
Fffi.ra, cü Utt€ Lci tâIÚcird íf mâ,2Ín0 dr 1 3 ê outúío 2020.

A,ílo r - O.GÍÍÍtní a Sccrltth iÀÍ*ipslde Admiiirtraçào r Píai€itr'

nüto {r loír 93 fovidàlds§ na€3.áIiÜ para a elecuÉo dltta pq-
tsiâ.

Aíiip:r'- Êaiâ PoÍtílr lnüs €rn Yigo.IE dâra (b s!! ÊttIca!.o.

Arüfo 4' . Rárcgí| - !G as d!po3lç66a sm conhÍio.

RÊOSÍNA§E

FT'ITICA.E

cuFu.aa
GAI'EIE DO PR.E EITO

E* OI DE JAXERO DE 2ü'í

JOSE AMAIE/T I'ÊRA ALYÉS PRÊFEITO IT,'XICIPAL

R€gEi.aúa m 8êcntaÍit dê Á{ürinillralto e BârEjmêílto e PdC$d*l
p. alb.açao êm bêd d! coqtríE, coítumtc na legisl*áo êtl ügot.

PREFEIIÜRAJRECURSOS H UTAXO§
FORÍARI tt. O0lr20ã.

DÊ: 0l OE JA,{EIRO OÉ 2tr2í.

diaÍiqÍtuúgpal.oíg?ffiàrrÍr *\rw..mm. oE.bÍ Assioádo Ogilalmêrlle

JOaÉ AltI ÍErA IEIRA ALVE3, M lrunidla (k gsnb ÁÍ1bído

& Lasb, E tlda & Udo Oüso, rE u3o da !|.a úiu&ó.r l€gCa

RESC|LI'Ei

Arügo t. - NOÍr{ÉlA o sl". rAnCOa D SILVÂ ÂLVE8, púa í..9rld€í
pdo câÍgo de sEcRÉTÁRro D€ $rÚDE dÉts Ít!ÊrMr, cqúdm3 o Lêi

fàjriciC n' EOI2(n0 de 13 de oLürúíD 2020.

lÍüge 2!. I)!(ãrinrl s s€aÍltrls lrr&d (E A.ríririr*rÉo ê E!ÍlêJa-
Íxí{o qua tome as p.oryirênd$ neccadti.3 fr â Clrãrçàs dcÍb po.-

E ia.

A.{!o !'. Eíâ Ponrri. erúit crn ügpr na dltr dc lur gsbIcaçao.

Aídlo a' . Rer'úger! - !ê I dsp6?ts€! e.D cqütio.
RÊo§TNÂ.8E

PUBLICA§E

CI'TPf,A€E.

GABF{ETE DO PiETEIÍO

EI: 01 OÊ JAraEnO DE 202í

JOSE ARXAIEIA YISRA ALVES PRIEITO II'IIEPÁT
Regisú.ds n sêcrásrlr dê Adrüídtrçao e PLn€lsmrtdo e PÚI(âü
por a6(8çáo cm hcd d€ costumá, coí!ütrlc i€ lêgÊrEçà €ílt vi!c.

PREf ETÍURAJRECURSOS IIUIÂXO§
PORTARA ra". 005':l@1.

OE: 0, OE JALElRo OE 2021.

JGE AEIATE vÊllÂ ILVEq PrÊftüo ÀfilÍiéPd dã §rb Àía6io
óo L!sb, BEo d! Uato Grclo, Ílo ulo de srá! *lhtiç0ra legait'

REIIOLVÉi

An{go l' - NO EI,Â o &". EDflAR ENÉGAEa], pü8 tllponócÍ pdo

cargo & sEcRÉÍ^Rlo DE v[ÀçÁo, ogRAs É sR\,lço§ Pth.Jco§
d!!ir PrB&hÍÀ uúííne Ld àftxidpd nÔ 808r2GlO & 13 da outuks
zo/ln.

Arüsp?-DcteÍmi.ry ! Sê(ÍlteÍi. tltrÍ(ilel& AdlnHstriÉc PhtrF
m6oto qE loírE ,a Éürd!íxiE tE€gôi§ pús a asrqlçào d!8L p0.-

tarb.

Atügp 3' - Elül PoÍbn. entrs ãn ulg m datà dG §lx lubrcaÉo'

Al{go ac - Ra,o!!Ín - tê s! úcpoa&ts § dn wlüÚto. 1
REGE'TNA§€

PUBr,.lC §Ê
CU PNA§E.

GTEfil TE DO PREFÊTO

E* Oí DE JATEIRO DE 2Mí

JOOE AiHATEA l'EtRâ AL}II PRÉFEÍNO X$ICFAL

R!(istlxir nt sccrÉEía ó. Âôrdni§ado e H.nqlrÍÉr1to s PtdEÚ8
po. ril!Éo .rt| locd d! codlrra. c6lbmE ná lG0ilLÉe rtr v&M.

PREFEMJRÀRECURSOS HU AI{OS
FORTÂR|Â N.. 006/:lly2t.

DE: 0'l OE JAnÉliO OE 2021.

JOaE AHflÂIEIA \rÊlRA ÂLvEs, ftBíÉito MulÍctpd dG S.nto ,qatotrio

& Lestê, Estrdo de Haro Ci.o$o, m uso dê $a stihlÉca hodl.

ÍtEsírlt E;

ar,üco l' - No|rElA . §'. ROgaNl tlÉt{Ec^s§l ÂLVES' psâ íÊ3poí{reÍ

9êto dg§ dê SECRÉTÁRIO DÉ AS§SÍÊNC|Â E AçÂO SOCiAL d€st

Pr€íeiàrra, crytíonne Lli ifl'Í idPll rf 8A/2020 de 13 (b ouü§o ãE0.

313



,í d. J.niir! de 2el . Jqnal OGdd Ésônbo dG Lft.lllclCos do Estado ds MÊto GÍo6so . Ài*O

PREFEITURÀIREGURAOS HUTÂXq}
PORIÁRIA .. 004:202t

DE: Ol OE JÂrl€RO DE 2ü1.

NOLEIA I srí\,lro.B PÂlrLA LrY§LAt{í cx.ÍVE§A DELIO p.t.ttrÍ-
c.ro c-!o dc COGIDÊI{ DOR E RBCURSO3 HUI l og!daou-
ba píovüarrJú.

JO8E AffiATBA YEnA ALt ES, ffiilo lr{r*rpd de Sr{o Arúotdo

do lrsb. Edadq dê ifâb qso, no .!ro de suât ltÍüutÉcr hOa5.

nEsolve
art t'- tlO*lEÂR 8 8êrv6oír PAUL^ Ut Blrr{Y OLÍVER^ OELXOI{,

D.râ Í!spü&Í pdo €âmo & cooRDEllAEORÀ DE RECURSOS HUMI.
NOS.lcrta Pt!êtülta Ulri4€t
AÉ. ? . mÍrÍnE E SecÍüuir Uu*dpd d€ Admitúlbtçâo ê PiDejs-
írnlo S,E túte e !íoviê.!dú r[c€88&1a8 psra I GrcorÉ dêtr po.-

tÍia.
Arl í - Etta Pqtríb ÊÍÍr! .r, rigd m drl8 dc 8uo puuhsçllo.

c§ai6ÍrÚlitipá.o.grmt/8mIlr . $,Yrw-am'rlo€.Ú 31,í

AÉ 'f - Re,rogarn - sê a @oiçõê !,n

REOI'ÍRA-SE

Püd-EAi8E

CT.flPIA§E:

GAITIEÍÊ lx) PREFÊ]'O

EX: 0í DE JAl{ÉliO OÊ 2üH.

ÊLS rl.
âtffi,-

JOSE IRIATEI.À VIEITA ÂLVE8 PR:FãTO IU rclPÂL

Rcglrü?da na SecreraÍiâ d€ Ádmh&Urçáo r Plenejarneato e Pubtcada
por albtaÉo em local dê costlJrÍrê. conbfiie oE leqisbÉo ün vlgq,

PRÊFEIYURÀ/RECURIIOS HUIAHG}
PORTARA I', O(xY202í.

HU Âlrlos
ii" 00 Íãr1

A PrrGíl.lÍa Municipal de Sânro A{oírio do l-Gdc - MT, poí hbmóda
dê lcu r"p.aÉ.nar{e legd, S.. JOSE ARIIIAIEIÂ VIEIRA ALVES - hr-
foilo ifuÍicap6l, CO vOC o (â) candidâto (a) Íd8cioÍEdô (a) oô ansxo I

dê.b ÉritC. agovrdo (8) no PÍocÊ.Êo S€l€ür,o Sltpmcádo rP S3/2019.
r!&rdo rín 02/042019, têítdo o í.lrJtrdo r&ro homohgdo qD 17lE/
2019, pâtâ coopãre.êr ns OOOiDEiIÂDOE D€ iECURSq9 HUIA"
iB d..t ffiihlÍl, Íp prao d. d Ol (quüo) d.. no. hoíári€ lb
6p€d€r,rto {o7lr às 13,à}, .n ldos de todo. oô do(llrcr'tto8 conttantlS no

ífBflro ltãn do Editel s tslrcionado no Ancxq ll desE edh8r, !âra tqr$
Íltn poale Ç.n seus rê6pêdw6 cStlo§,

Sêrá cooaireíado desi§ãle ê, portsíto êIrúrlado do pooc*so sabiro
dmpmc.do, o(s) c8rúidato(s) cühroca(b(s) $re ÍÉo coíroaÍEcêí (âr) dé
8 dats €.t6:!€Lrcih e muÍ*ro dG dqerrneÍdoa €dgidos, poêí'tdo ! Pf!.
Íêiúrâ iAndcipal d€ Ssn{o Arto.do .ío LêÊb - MI cdrr/oc.t o(s) 4s) prôxi-

rrlo{t) €ãldiJâto{s) €p.oysdc. ob€lrlcÍh íÍgdcíÉntr a o(dattl dc da}
rtâc.çáo.

Attí3 r - OffilÚ. Scúr!íri fr/lrridpra d€ Ár,llnlttÉo à ptrEi.-
ltãrao qJâ lmle as goúdàdr, .racEa!&bs ps.! a cl!(r* dGlir poí-
E i!.
AÍfrio f. Erle PüEí! atra rm rigr ne drta {h &x prÉfc.çfo-

^lügo 
a'- Rriío0an - te tr üDo.içüc! em coÍ!b&io.

RÉOEIRA€E

PrrSuc §E
Gdfl?taaf.
GAETEIE OO PiÊTEÍO

ÉI: 0l r JATEnO DE 2@r

J€E 
^ãIÂrEtA 

VtEtÂ ILVES PIEF:E O [Ur{É?^t
Rlgittrü,r na !8q! ir dr tíffiÍltâçb . PtÍffio G Prrbldt
po. aútsldo qlr locd dê cd,ír, co.rúnE na bgidaçlo ãn üü,

PREFEIruRA'IECURSG HUXAXOI
POBÍAiÀ F. OOTr:úar.

OE: 0t OÉ JAtGliO OE 202t,

JOOE AAIA'IE vÉn^ A!VEi Píaffi MllnkbC dê S{ito AdorÍo
do Ít b, E*rdo dê Àaat3 §Ro, rF ulo de srrs úibrdçôca h0e"
RETOLVE:

Atdlp 'l' - NOârErA* o Sf . EtCb ROOSGUE3 ix,s 8AlfÍrol', p.rs .€c-
po.rd8Í p.b cígo de SECRErÂF.IO tE DESPoRTO Ê !ÂZER rlêsts PÍÊ
,!ahr., crÉ.ÍÊ Lá lrüíicild n 808/2ü10 & 13 dê oú&o ãIl0.
Arügo ?. Ortanin* t §Gc.€Ua târdqd & Aalriri6ü'.Cao c PlrEÍF
menb q.E trna É prct/6àdr, ÍlCcÊ!E&í!Ê p€Ía a êxrq.rçáo dada pfi.
trriâ.

Artgo !p - E3t PoíEi. ãfr .m üOq n d.t de suÂ BlCi4o-
Ardto 4' . Rlvogír - ae at dapodçôÊ et'l cürr&io.

RBdaÍias
,{rglc^-rsE
ctflPi §E
GABflEIE DO PRE EITO

E* 0t oc J tEtRo D:20iH

JOIt A 
'I''EIA 

t'ffiÂ 
^IVES 

PREFÊÍTO II,,{EPAL
Íalgirüldr nl sêct!ü.rb dc ÀdltÍ$árêçao ê PlíEiírsdo e Al cada

DoÍ dbíteao €ír! locSl da {oúrma, co,úgltnÊ na legislaçlo am tig6,

Á6sú1ado Ogíatíênl!

oá 0í oa JAxEtRo oE 202t.

t{O ElÀ o sêíüdoí VÁXDER FR^XC§CO C§E O par. .Eíc.r o
çârfo ô COOROEI|AOOI OE AGUA E EAGOíO . ó.r ost r !.!|d-
tLrEi.l.
JO3E AHXAÍEIA VEHA ÂLVE& PÍ€frlb Írtntdgd dô S b Ánrnb
& Lcdr, Estado d9 flsb Oc.o, m tEo dc tlla eth*ãGi Egr*.
iE!tOLYEi

ArL t'-NOIEÁR o rãti&(V llDÊR FIAXCISGO Caiilro, Dí.,a"
lo,xrrr lclo caÍlo de GOOm€Í{ADOR OE Áôlr,A Ê ES@IO dcía PrÊ
ll}ÀÍ. Àtuú$al.

^Ít 
2: - DetrfiÉns ! Sêc,etrb MrÍ|l*rd dê ártnh&f{ao c Pbq}

meÍlto $rc lqrle as Fqt/tdêÍlcils ncca6sari6 pâÍa 8 êeürçlo dcsE pq-
tair.
lÉ tF - Esta Podãia !íka cÍn ügE na daE de $a frrbfÊaçe.

&l '! - nrrrotam - !. - dlrpo.igôd ao! co.üario.

IEGEIRA§E
PI'8LICA§E

CUX9NA€E.

OAdiÉTE DO PNEFEÍÍO

Eh 0r of JAflErRo DE l0ã .

JOCE IRIIAIEIA YTENA ALVÊS PflEFEIÍO IUI{CPAL

R€gi!ülds tlr S.cr€rarL da ÁdÍIúrlt {e r PErqarsio Ê fts[da
po. !tu9áo em local dc cotturno. cdrfumre ru leeisleçáÕ am Wo..

PREFEMJRÁ'RECUR8OS
EDTÂL DÉ coxv@AÇÁo





GovERNo MUNtc'PA;[s*

SANTO ANTONIO OO LESf

P. M.S.A.L
N"

maio de 2023.

Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!
Gêstão 2021/ 2 O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2023

DA: SECRETÁRTA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUIüCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREZADO SR. SECRETARIO

Objetivando a desta Secretaria onde nos solicita
para a Locação de de área total, sendo 137J7 M' de área
instalação do Serviço
Ceará, quadra 03, lote
000 conforme so rubrica
encaminho a esta que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de

WEVERTON DE SOUSA



P.M.S.A.L
FLS N'GOVERNO

Âr-

SAilm
,\

IO E§I.EAt{ tllto I}0tCon tinuidade do progresso , de mâos dadas côm o povo!
G es tào zo2u7A24

#II§tSj##t; szoz2

;ffi,f,^Tr;;f*-ffi

f,ifu:{#:ffigJ*x:

sm"***r**ffirffffi"HmHiil{i,,:,,
Ádminisuação $rc tmc as providênias iffi; tr.#H#ffiKgicipar de

publicaçâo' rcvog,Ddoâs disposiço* *ffi.Fsta porraria 
enrm cm vr'gorna darc de surr

R"EGI§TRÂ-SE

RE§OLVE;

PUBLICÁ.SE

CUMPRA-SE.

"f;â?,Àfl?3,?IãiTil",
JO§E ARIMÂTEIÁ

PREFEITO M
Registrada na SecrehÍia de Âdrniai straçâolocal de coíume , conforme na legisIaçilo

ÂLVES
L

80r.
e Publicada por afixação enr

Esecnm^nroot REZEND
ÂDI}IINISTRAÇÂo t praxe.lAl|rEl{To

n*e-,o..r-affi3rw 
bdolê.i.rx'

MUNIC



2í dê S€teít'o d6 2022 . Joíoât Olt<id Ebfinico

1: :-!:*"1* b-i!í d. crúça e do adotêscefltB poderá cod€rn_ÊãÍ.e êcíEe3Elo dê sutck o t?nnoeim dertha<ro a W,rrf" ,**"J",co.úíIrr rvdieçâo ÉcÍica, 6cÍh caú.&r ír*" 
", ".*. * g*J-oã,ff* rÜnmsatóno' coín s€u uoo cên-

t€sc€ílê âcoalsdo. rErL,lençáo ds cÍjaflç8 ou a(b..

l?. O CMDCÁ lê!êÍvrá p€íDen[d do Froi,.ç". oo ea"ãn** ffi ffi ilãffi ffil'#?X§#ÍrE do aÍt 260, §2", da Lli 8.069/190.

^at 
JO O Sê.viro {b acoÊ,trsto ru modâidade. Fardlir Acoh€dc_a pa-

:-Y T"Y * CTTOCA dãrsíá aírt€sÍitar ÍÍEio{htogia Oo ,ü[gr contanple:

I - ftorr ê cdErfaírefüo dê c€Ítdidâlos a !e, fáídlia Erolhed!ÍE: lt - cri-tsril,8 d".!€t€Éo &s c.Ítdístoq: lll - cap.cltsçâo do3 *"Oaaü, ü_acorÍpgltreftG.ío-

* t-r: 
9 ryn-* * s€gúir os paraÍhêtros de Árci()oarmÍrto do se._

ffi^§".ffi ã,ffi ffii n"nor'*o c-i"r' orÃ-á
.nçâs Ê AÍr(í€lceltaês. líYip de AcolhiíE!ÍO Pa'A cti'

DÂs DtspostÇOEs FtNAls E rRÁNsrôRrAs

^É 
fZ Elte lrâ.ar4ào êltri êm vtgoí n€ düa de sua pubticsçãq.

Santq Á,lle& do LciDÍgpI - llff, íS de SebínôÍo dE 2022.

do8 lrudciploÉ do Êstado d6 Msto Gío..o . Ar,tO Xlbit I N. 4.072
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4". 367 - Jd. Santa lnês
04.21 7.362/0001 -90 Exeícício

Emissáo

2023

oalo5Do23

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

:541
:02 PODER EXECLTIVO
:07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
: 08.2.14.5009.2057.0000 3.3.90.36.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Código da Ficha
Órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 3.131,78
TRêS MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E SETENTA E OITO
CENTAVOS

Atenciosamente,

Izait
cRc-MT 007622/0Os
CPf: 378.26S.461-2C

Page 'l

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

PM.S.A.



P.M.S.rr.r-
FLS NO

RUB
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTOilIO BO LESTE
continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2023

DA: SECRETARIA MTJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEA WEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

.,.- EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência" pâra que

de Inexigibilidade de Licitação
o Departamento Responsrivel promova o

com fundamento legal no art. 74,Y da Lei
de área total, sendo 137 37 M2 de área

procedimento
n" 14.13312021 pua
construída para
localizado na
Leste/tIT - Cep:

de imóvel de 338,00 M'

termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV,.
quadra 03, lote 05, Bairro Jardim Bem Viver, Santo Antônio do

Leste - MT, 08 de maio de 2023.

itDoz

sECRETÁRte DE AsstsrÊNCIA socrAL
PORTÀRIÁ 06202 I DE 0l I 0 t t202t



P.M.S.A.r.
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tJ N I C I PA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Contlnuldãde do pÍogresso, de rrrãos dadas corn o povol

Gêstão 202112024

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. Esta conhatação tem seu fundamento legal no art. 74, V da Lei Federal 14.133/21.

2.0 - DO OBJETO

2.1. Locação de imóvel de 338,00 M'zde rírea total, sendo 137,37 M2 de iírea construída para

instalação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, localizado na Avenida

CeanáI, quadra 03, lote 05, Bairro Jardim Bem Viver, Santo Antônio do LesteÀ4T - Cep: 78628-000.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1. A nova contratação tem sua necessidade devido o contrato anterior No l5/2018 já ter decorrido o

prazo de 60 meses que seria o prazo mríximo para pronogaçâo.

3.2. A locação tem seu fundarnento legal no art. 74,Y daLei Federal no 14.13312021.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de maio de 2023.

.a,Di_-
s:

lL*r^ &tr--^"torr.' 't' .,
hos.lNt MENEGASSI ALvEs

Secreüíria de Assistência Social
P ortaria 06 12021 de 0l I 0l 12021





(
ANTONIO DO LESTEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

Rua "4",367 -Jd. Senta lnâs
CNPJ: 04.2í7.362000í-90

Página I

Solicitação de Materiais / SeÍviços

Requisição Responsável

01427123 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descrição

LOCAÇÁO DE IMOVEL

Data

08t05t2023

Poder

órgão

Sstor Solicitante

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO ÍIíIUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação

lote 05, Baino Jardim Bêm Viver, Santo Antônio do Leste/MT - Cêp: 78628-000.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrigâo Detalhada do Produto

Unidadô Qtde Qtdê Rec. C. Custo
Obsôrvaçáo

í OOí.036.5í2 OOOOIO9 SERVICO DE LOCACAO DE IMOVEL PARA ORGAO PUBLICO. TIPO CASA, COM AREA OE lOOA2OOM' MES 12 0 16

I-Ç-çu^- t\,-r="**+n .,,' --jL,-|.r"
Presidente Secretário Almoxarifado

nlcr-
@q,z

.!

=v,I|-

(



P.M.S.AGOVERNO MUNICIPAL FLS N.

SA]'ITÍI ANTÍINII} Btl LESTE'=
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2021/2024

TERMO DE REFERENCIA

I _OBJETO:

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. A nova contratação tem sua necessidade devido o contrato anterior No l5l20l8:it ter decorrido o
prazo de 60 meses que seria o prazo miiximo para prorrogação.

2.2. A locação Íem seu fundamento legal no art. 74,Y da Lei Federal n" 14.133/2021.

3 - ESPECIFICAÇÕES:

ITEM cóD.
TCE

PRODUTO UNID peniooo

0l 0000109
SERVICO DE LOCACAO DE IMOVEL PARA
ORGAO PUBLICO - TIPO CASA, COM ÁREA DE
100 A 200 M,

1 I2 MESES

4. DAS OBRIGAÇOES DO LOCADOR

4. 1 Entregar o imóvel em perfeito estado de uso.

4.2. Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

4.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçãoq

4.4. Efettur o repÍro dâs estrutuÍÍrs cujo dano não configura mau uso da Prefeitura (telhas, calhas e
rufos, rachaduras em paredes e forros, janelas e afins quebradas por vandalismo, calçadas, cerâmica,
estrutura elétrica e hidráulica" etc).

4.5. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da
vistoria previa;

4.6. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidraulico e a rede elétrica do imóvel;
4.7. Informar a LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação de documentação correspondente;

s. oBRTGAÇÔESDO LOCATÁRrO

1..

l.l. Locação de imóvel de 338,00 M' de iá.rea total, sendo 137,37 M'z de rírea construída para instalação
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, localizado na Avenida Ceaní5

quadra 03, lote 05, Bairro Jardim Bem Viver, Santo Antônio do LesteÀ,ÍT - Cep: 78628-000.



GOVERNO MUNICIPAL

SAIIITII AIT(IMO OtI LEST§,

5.1. Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, bem como das despesas de consumo de água e

energia eléúca;
5.2. Zelar pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja causado em face de mau

uso, ou mesmo por deterioração em função do uso normal, tais como a conservação de portas,

fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças e pinturas.

5.3. Não fazer instalações, obra ou benfeitori4 inclusive colocar luminosos, placas e cartazes sem prévia

autorizâção, por escrito, do locador;

5.4. Não transferiÍ este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual
forma alterar a destinação da locação.

5.5. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do
estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes;

5.6. Entregar o bem, ao final do contrato, devidamente em perfeitas condições de uso, em idênticas

condições do momento de sua locaçâo de acordo com o laudo de vistoria inicial.
5.7. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumb4 bem como as

eventuais turbações de terceiros;

5.8. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado à

LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,

nos termos do artigo 26 da Lei no 8.245, de 1991;

5.9. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandaüf ios, mediante prévia

combinação de dia e hora bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese
pÍevista no artigo 27 daLei rt.8.245, de l99l;
5.10. Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;

5.1l. Pagar os impostos (Especialmente lmposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e demais taxas

incidentes sobre o imóvel;

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - As despesas com a contratação ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios. conforme abaixo.

Dotação:

Unidade 07 Secretaria rnunicipal de Assistência Social

Funcional programáticâ 08.244.5009.2057 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

Fichâ 5.r I

Despess/fonte Serviços de terceiros-pessoa fisica

8. DA RESCISAO

.C.J Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!\!'
Gesleto 2Q2ll2024

6. DO PRAZO DE LOCAÇÃO.
6.1. A presente locação terá duraçâo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta)
meses, conforme arts. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021.

3.t.90.36



GOVERNO MUNICIPAL P.M.S.e
FLS NO

SANTO ANTO]'IIO DO LESTT.
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestáo 202712O24

8.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante

notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

8.2. Constituem motivos para rescisâo sem indenização:

8.2.1 . O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato;

8.2.2. O cometimento reiterado de falta na sua execução;

8.2.3. Razôes de interesse público de alta relevância e amplo coúecimento, devidamente justificadas

pela mríxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o

Contrato;

8.2.4. Oconência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do

contrato.

8.3. É direito da Administração, em cÍrso de rescisão administrativ4 usar das prerrogativas do aÍ.
137 da Lei Federal 14.133/202l,bem como, se necessário as sanções previstas no art. 155 da Lei
Federal 14.133/2021.

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento mensalmente até o décimo dia útil.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de

"factoring";
10.4. As despesas banciârias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10.5. Em se tratando de pagamento para pessoas fisicas, o mesmo sofrerá o desconto referente a

alíquota de imposto de renda - IRPF.

II. CONDIÇOES GERAIS:

11.1. O LOCATÁRIO deverá proceder à vistoria do imóvel, recebendo-o em perfeito estado,

obrigando-se a mânter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para

assim o restituir ao LocADoR, quando finda ou rescindida a locação, notadâmente, as que se

referem à conservação de portas, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, pinturas e

azúejos.

Santo Antônio do Leste-MT, 08 de maio de 2023.

i l\4.-Lr..", q".-; l,tÀ
ENEGASSI ALVESROSANI M

Secretá'ria de Assistência Social
P ortana 0612021 de 01 I 01 /2021

1..

9. DO REAJUSTE
9.1. O valor da locação não poderá ser reajustado, exceto o reajuste decorrente do índice do IGP-M,

após decorrido o período de 12 (doze) meses, e será concedido somente após a solicitação formal do

locador, sendo o valor reajustado no pram de até 30 (trinta) dias apos o recebimento da solicitação.


